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ATO DE AUTORIZAÇÃO

Autorizo a contratação direta, por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da
Lei nº 14.133/2021, referente ao Processo Administrativo nº 23330.251740.2026-
13 vinculado ao DFD nº 43/2026, conforme objeto (Aquisição de Farelo de Soja Tostado)
destinadas à utilização para fabricação de ração animal do IF Baiano Campus
Guanambi constante no Termo de Referência.

As condições contratuais previstas no Termo de Referência, incluindo prazos e local de
entrega, bem como penalidades por inexecução parcial ou total, serão rigorosamente
observadas.

Aplica-se tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar nº 123/2006.

O(A) responsável pela presente autorização está ciente das obrigações legais,
administrativas, civis e penais decorrentes da Lei nº 14.133/2021 e da IN SEGES/ME nº
67/2021. 

Guanambi (BA), 09 de Junho de 2026.

____________________________________________

Normane Mirelli Chaves da Silva

Diretora Geral Substituta
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